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O leiloeiro oficial André Amaral Barros – JUCESP nº 1164, torna público que realizará um leilão de 
móveis usados, nos dias 17 e 18 de Junho/2025, às 20h00min., autorizado pela LUIZ FELIPE DE 
JESUS BUSCANAN LTDA – CNPJ 42.204.241/0001-00, SOMENTE ONLINE através do site: www.
quasetudomoveisleiloes.com.br. VISITAÇÃO: De 09 a 13/06 das 10h às 16h, mediante agendamento.

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um lei-
lão de Joias no dia 09 de junho de 2025 a partir das 19:00hs, autorizado pela CASA DE LEILÃO: LDR 
LEILÕES, somente on-line, através do site: https://www.leiloesldr.com.br/  Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram.

12/06/2025 A PARTIR DAS 9:30. ID: 461157. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23032. Loc.: MS. Casa 500,00m², Bairro Progresso, Rio 
Brilhante/MS ¿ Ocupada. 12/06/2025 A PARTIR DAS 9:40. ID: 461161. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24274. Loc.: MG. Apto. 60m², 
Novo Horizonte, Conselheiro Lafaiete/MG - Ocupado. 12/06/2025 A PARTIR DAS 9:50. ID: 461163. Santander - Alienação Fiduciária - 
D.02.24439. Loc.: MT. Casa 358m², Residencial Beija Flor, Nova Mutum/MT - Ocupada. 12/06/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 461159. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24585. Loc.: SP. Apto. 59m², Vila Constança, São Paulo/SP - Ocupado. 12/06/2025 A PARTIR DAS 
11:00. ID: 432077. Goldway. Loc.: SP. Barco de Madeira, Tanque de Combustível em Plástico Para Lancha Moeller, Jet Ski SEADOO. 13/06/2025 
A PARTIR DAS 11:00. ID: 400946. Tijolarte. Loc.: SP. Gerador Diesel, Conjunto De Brasagem, Maquinas De Solda, Bomba Hidráulica, 
Computador de Bordo. 13/06/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 432211. Creditas 3º L. Loc.: DF. 02 Lojas c/ 130m², Alugadas e Unificadas em 
Brasília/DF - Pagto Parcelado c/ Sinal de 21% + saldo em 03 X - vide Edital. 13/06/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 401006. Zilicred - Leilão de 
Alienação Fiduciária. Loc.: AL. Apto 55m², Ocupado no Bairro de Jatiúca em Maceió/AL. 11/06/2025 A PARTIR DAS 14:45. ID: 476104. 
Compartilhado Middle Market. Loc.: RJ, SP. Van Sprinter Mercedes-Benz. 12/06/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 451098. Lactec. Loc.: PR. 
Microscópio Nikon Eclipse, bomba de vácuo, impressora plotter, câmara climática microprocessada. 13/06/2025 A PARTIR DAS 15:00. 
ID: 400720. Sold Imóveis - Salas Comerciais, São Paulo/SP. Loc.: SP. Sala Comercial 128m², 2 Vagas, Santa Cecília, São Paulo/SP - Desocupada. 
12/06/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 401028. GPA. Loc.: SP, RJ. Dois Conjuntos Ilhas Self e Balcão Expositor Refrigerado Para Congelados. 
10/06/2025 A PARTIR DAS 17:30. ID: 471139. Alphaville. Loc.: SP. Poltronas, Almofadas, Tapetes, Banquetas, Mesas Laterais e Outros.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO:  Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

13/06/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 441172. Log Business. Loc.: SP. Empilhadeiras, Porta Paletes, Prateleiras, Cestos Aramados, Caixas- 
Caçamba. 12/06/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 441122. Ez Business. Loc.: SP. EMPILHADEIRA-ROBÔS-INOX-CENTRAL DE OXIGÊNIO 02.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:   R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRO:  Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

10/06/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 476116. Caramuru. Loc.: GO. Conjuntos de Secadores e Silos Metálicos. 13/06/2025 A PARTIR DAS 
11:30. ID: 476111. Ipiranga Agro. Loc.: SP. Tratores Agrícolas, Empilhadeiras e Carregadoras de Cana. 13/06/2025 A PARTIR DAS 13:00. 
ID: 441240. Roselene. Loc.: SP. Peças p/ Tratores, Peças p/ Colhedora, Facas, Sucatas de Ipads, Peças Toyota, Correias, Chicote Elétrico para 
Tratores. 06/06/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 471142. Mapfre All Risk. Loc.: SP. Peugeot 208 e Jeep Renegade. 13/06/2025 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 461107. Ipiranga Petróleo. Loc.: RS, SP, PE, GO, PB. Volkswagen Nova Saveiro, Cavalo Mecânico Volkswagen, Cavalo Mecânico 
Mercedes-Benz, Cavalo Mecânico Volvo. 12/06/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 461173. Formula Zero. Loc.: PA. Toyota Hilux e Pneus Usados. 
11/06/2025 A PARTIR DAS 17:30. ID: 461225. Bunge. Loc.: SP. Sucata Ferrosa.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRA:  Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

10/06/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 441162. Unigel. Loc.: BA. Motores Elétricos, Laminas de Vidro, Embalagens, Alumina, Catalisador, 
Pigmentos, Matérias-Primas/Químicos. 13/06/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 461214. Andrade Gutierrez. Loc.: RJ. Escavadeiras, Cortadoras 
de Trilhos, Posicionador de Trilhos, Pórticos Sobre Pneus. 12/06/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 400786. Compartilhado 1422 B. Loc.: SP. 
Veículos de Passeio e Utilitários. 13/06/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 461135. Creluz. Loc.: RS. Veículos de Passeio. 12/06/2025 A PARTIR 
DAS 15:30. ID: 461125. Trident. Loc.: RJ. Tambores Metálicos, Tubos Usados. 11/06/2025 A PARTIR DAS 15:45. ID: 476113. Pepsico. Loc.: SP. 
Sistema de Refrigeração, Limpador a Vapor Seco, Tanque de Óleo, Tanque Isolado, Prateleira Hidráulica. 13/06/2025 A PARTIR DAS 16:30. 
ID: 471131. SMS Group. Loc.: MG. Caminhão de Carga Iveco 2015. 13/06/2025 A PARTIR DAS 17:00. ID: 461134. Caoa. Loc.: GO, SP. Sucata de 
Hyundai HR 2013/2014 e Sucata de Caminhão Hyundai 2011/2012.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO:  Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0034578-77.2023.8.26.0100 (Processo Principal nº 1061109-23.2022.8.26.0100)– TJSP; Executado: LUISA 
HELENA ENNSER (CPF/MF Nº 114.354.208-88); Bem: do bem imóvel localizado na Rua Iracema, nº 210, Casa nº 10, do Condomínio Residencial Flat 
Juquehy-Y-Assu, Juquehy, São Sebastião/SP – CEP:  11623-481, assim descrito: Casa nº 10 – tipo 4, do Condomínio Residencial Flat Juquehy-Y-Assu, 
localizado na Rua Iracema, nº 210, no Bairro de Juquehy, distrito de maresias, no Município de São Sebastião. Tendo 274,48m² de área privativa (sendo 
159,16m² no pavimento térreo e 115,32m² no pavimento superior), 6,72m² de área comum, encerrando, portanto, a área total construída de 281,20m², 
correspondendo-lhe a fração ideal de 6,76324% no terreno onde se assenta o referido condomínio e nas demais coisas de uso comum. Tem direito a uma 
vaga no estacionamento coletivo descoberto, situado entre as casas números 13 e 14. Matrícula Imobiliária: 40.763 - Registro de Imóveis de São Sebas-
tião/SP. Inscrição Municipal: 3133.111.4104.0001.0010. Ônus: Av. 02. 07/07/2020, Penhora, Proc. nº 0025007-92.2017.8.26.0100; Av. 03. 27/09/2023, 
Penhora, Proc. nº 1002147-69.2020.8.26.0587; Av. 04. 04/10/2023, Penhora Exequenda, Proc. nº 0034578-77.2023.8.26.0100; R. 06. 06/11/2023; Hipote-
ca, -. OBS.01: O imóvel é composto por 2 (dois) pavimentos, sendo que o pavimento térreo é composto por varanda, área coberta com churrasqueira, sala 
de estar com lareira, sala de jantar, suíte completa, depósito, área de serviço, lavabo, cozinha. O pavimento superior é composto por 3 (três) suítes com-
pletas, varanda e mezanino (Matrícula Imobiliária). OBS.02: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca 
registrada sob nº 06, será extinta. OBS.03: A executada impugnou o Cumprimento de Sentença (Fls. 144/153), objetivando o reconhecimento de excesso 
à execução, bem como impugnando o valor de avaliação apresentado pelo exequente como prova emprestada, sob o argumento de que o perito avaliou 
infimamente o imóvel. A impugnação foi parcialmente acolhida apenas para determinar nova avaliação do bem (Decisão de fls. 221/223). Da decisão não 
houve recurso.  OBS.04: A executada impugnou o Cumprimento de Sentença (Fls. 301/319), objetivando a extinção da ação, sob o argumento de nulidade 
de título executivo por falta de liquidez, bem como impugnou o valor de avaliação, objetivando uma nova avaliação do bem, sob o argumento de que supos-
tamente o Ilmo. Perito avaliou infimamente o imóvel, o perito prestou esclarecimentos. A impugnação não foi acolhida e o valor de avaliação foi homologado 
(Decisão de fls. 387/388). Da decisão não houve recurso.  VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 2.446.546,27 (Out/2024 – Laudo de Avaliação às fls. 
272/288 – Homologação às fls. 387/388). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 2.543.732,94 (Mai/2025). O valor de avaliação será atualizado à 
época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são 
sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL: Eventuais débitos condominiais 
ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 52.837,15 (Out/2023 – Fls. 99). Datas e horários: 
1ª Praça – início em 04.07.2025, 15:30, e término em 07.07.2025, 15:30 / 2ª Praça – início em 07.07.2025, 15:30, e término em 31.07.2025, às 15:30. 
Lance mínimo: 50% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1067207-87.2023.8.26.0100– TJSP; Executado: MAX MEGA ARENA O TEMPLO DO E-SPORTS LTDA 
ME (CNPJ/MF Nº 28.362.641/0001-05) e FELIPE PICONE VIEIRA (CPF/MF Nº 441.258.218-36); Bem: do bem imóvel localizado na Rua Monsenhor 
Francisco de Paula, nº 275, Apartamento nº 33, do Condomínio Edifício Belavista, Vila Aricanduva, São Paulo/SP – CEP:  03504-000, assim descrito: 
Apartamento nº 33, localizado no 3º andar do Edifício Bela Vista, situado à Rua Monsenhor Francisco de Paula, nº 275, no 38º Subdistrito-Vila Matilde. 
Tendo 55,795m² de área útil privativa, 65,649m² de área comum, 121,444m² de área total, e direito a uso de uma vaga simples coberta de garagem no 
1º ou 2º subsolos, correspondendo-lhe, no terreno e demais partes de propriedade, uso e serventia comuns, uma fração ideal de 3,09089%. Matrícula 
Imobiliária: 91.351 - 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 057.018.0103-9. Ônus: Av. 13. 13/11/2018, Caução, -; Av. 
14. 19/12/2024, Penhora, Exequenda Proc. nº 1067207-87.2023.8.26.0100. OBS.: O imóvel é composto por 3 (três) quartos, sala, banheiro, cozinha, 
lavanderia e vaga de garagem. O condomínio possui playground, churrasqueira, salão de festas, salão de jogos, academia e quadra (Laudo de avaliação 
às fls. 291/328). VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 356.000,00 (Abr/2025 – Laudo de Avaliação às fls. 292/328 – Homologação às fls. 338).  VA-
LOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 357.530,80 (Mai/2025). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 
130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL: Eventuais débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 908, §1°, do CPC). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 476.175,92 (Abr/2024 – Fls. 145). Datas e horários: 1ª Praça – início em 02.07.2025, 10:00, e 
término em 02.07.2025, 12:00 / 2ª Praça – início em 02.07.2025, 12:00, e término em 02.07.2025, às 14:00. Lance mínimo: 50% do valor da avaliação; 
Formas de pagamento: à vista ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 7% sobre o preço de arrematação. 

EDITAL DE LEILÃO e de intimação de Kaíque Fernandes da Silva Costa, CPF 408.929.818-06, residente na 
Rua dos Jesuítas, 40 - Vila Independente, São Paulo, CEP 08452-300 e demais interessados. O Dr. Edson 
Nakamatu MM. Juíz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro de Itaquera - SP, por meio do Processo 
1021179- 54.2020.8.26.0007, realizará o Leilão que será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.omcleiloes.com.br e terá início em 1ª praça no dia 24/06/2025 às 11:00h e se encerrará no dia 05/08/2025 
às 11:00h, onde serão aceitos lances que não seja inferior a 60% da avaliação do veículo Fiat Palio Fire Flex, 
placa EBH-0B51 ano 2008. Valor Inicial 2ª praça: R$ 11.064,60.

EDITAL DE LEILÃO e de intimação de DIS BRAS IND E COM LTDA, CNPJ 56.415.714/0001-15 com endereço na Rua 
Boagert, 200, Vila Vermelha, São Paulo/SP, CEP 04298-020 na pessoa de seu representante legal o Dr. Milton 
Tadeu de Almeida OAB/SP 179.464 e demais interessados. A Dra. Claudia Felix de Lima, MM. Juiz de Direito da 
5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara - SP, por meio do Processo 0005997-96.2016.8.26.0003 realizará o 
Leilão que será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.omcleiloes.com.br e terá início em 
1ª praça no dia 24/06/2025 às 12:00h e se encerrará no dia 05/08/2025 às 12:00h, onde serão aceitos lances 
que não seja inferior a 60% da avaliação do veículo Mitsubishi, Pajero Dakar 3.5 flex, branca, placa EXI-7641, 
2012/2013. Valor Inicial 2ª Praça: R$ 45.925,73.

EDITAL DE LEILÃO e de intimação de EMPÓRIO FAMILIAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - ME, 
CNPJ 23.948.266/0001-66, com sede na Rua Teresina, 196, Vila Bertioga, São Paulo/SP, CEP: 03185-010; 
ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS, CPF 034.281.828-71, residente na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 688, Vila Bela, 
São Paulo/SP, CEP: 03203-000; ROSILENI APARECIDA DA SILVACRISPIM, CPF 163.219.468-69, residente na Rua 
Aluísio Balmer, 10, José Bonifácio, São Paulo/SP, CEP: 08255-560; ITAU UNIBANCO S.A, Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, torre Olavo Setúbal, São Paulo CEP 04344- 902; BARIGUI COMPANHIA HIPOTERIA, 
Avenida Sete de Setembro, 4751, sobreloja 2, Curitiba/PR CEP 80240-000; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CNPJ 00.360.305/0001-04 e demais interessados. O Dr. Rogério Aguiar Munhoz Soares, MM. Juiz de Direito da 
45ª Vara Cível do Foro de São Paulo - SP por meio do Processo nº 1124584-89.2018.8.26.0100 realizará o Leilão 
que será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.omcleiloes.com.br e terá início em 1ª praça 
no dia 24/06/2025 às 13:00h e se encerrará no dia 05/08/2025 às 13:00h, onde serão aceitos lances que não 
seja inferior a 60% da avaliação dos DIREITOS FIDUCIÁRIOS sobre Um terreno e suas construções, situado na 
Vila Alpina, 26º Subdistrito-Vila Prudente medindo7,50m de frente para a Rua Industrial, 315. Valor inicial em 
2ª Praça: R$ 183.626,15.

EDITAL DE LEILÃO e de intimação de Antônio Sergio Nicolicht CPF 385.205.836-87 por meio de seu 
representante legal o Dr. Evandro Augusto Rolim de Sousa OAB/SP 207.013 e demais interessados. Dra. Claudia 
Felix de Lima, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara - SP por meio do Processo nº 
0004182-54.2022.8.26.0003 realizará o Leilão que será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.omcleiloes.com.br e terá início em 1ª praça no dia 24/06/2025 às 15:00h e se encerrará no dia 05/08/2025 
às 15:00h, onde serão aceitos lances que não seja inferior a 60% da avaliação do Apartamento nº 118, 
do 11º andar, com 01 (uma) vaga de garagem, do Condomínio Edifício Rio Iguaçu, na Rua Joaquim Morais, 35, 
Vila Santa Catarina, São Paulo, Matrícula nº 80.463 do 8º CRI/SP. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 280.000,00.

EDITAL DE LEILÃO e de intimação de Dr. Odair de Moraes Junior OAB/SP nº 200.488; Amélia Cândida 
RG nº 1.659.582- RE nº 372.662; Albertina de Lourdes Videira Tonelli CPF 094.852.698-03; João Alberto Tonelli 
CPF 066.041.108-34; José Luiz Videira CPF 053.502.038-10; Luiza Maria Battistin Videira CPF 069.448.448-26; 
Gabriel Baptista Videira CPF 033.806.888-0; Maria de Lourdes Nunes Videira CPF 689.341.818-34; Aurizea da 
Conceição Videira dos Santos CPF 028.882.948-42; Carlos Alberto dos Santos CPF 880.888.558-53; Orlando dos 
Anjos Videira CPF 210.793.318-91; Inês Furtado Videira CPF 210.793.318-91; Esmeralda Angelina Videira 
Jankunas RNE W 367.929-0; Eduardo Jankunas Filho CPF 899.753.088-72; Ezilda da Conceição Videira 
Venâncio CPF 075.138.858-05; Herminio Agostinho Venâncio CPF 360.111.428-34; Maria de Fátima Videira 
Lopes CPF 058.604.888-07; Ideval Lopes CPF 524.452.248-53 e demais interessados. A Dra. Claudia Felix de 
Lima, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Cível do Foro Regional do Jabaquara - SP por meio do Processo nº 
0120886- 10.2009.8.26.0003 realizará o Leilão que será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.omcleiloes.com.br e terá início em 1ª praça no dia 24/06/2025 às 16:00h e se encerrará no dia 05/08/2025 
às 16:00h, onde serão aceitos lances que não seja inferior a 60% da avaliação do 1) Parte ideal de 6,25% do 
imóvel situado na Rua Abernésia 431 Matrícula n’ 115.603 do 12 C.R.I. de Santo André, Valor 2ª Praça: 
R$ 74.183,00; 2) Parte ideal de 6,25% do imóvel situado na Rua Marcilio Dias n 322, 326, 332, 338, 344 e 346, 
Matrícula 115.604 do 12 C.R.I. de Santo André, Valor 2ª Praça: R$ 97.652,38; 3) Parte ideal de 14,20% do imóvel 
situado na Estrada Goitacases, 2.255 - Jardim Estancia Brasil - Atibaia - SP Matrícula d- 20.654 do C.R.I. 
de Atibaia/SP, Valor 2ª Praça: R$ 93.549,34.

Maiores informações nos Editais em nosso site: www.omcleiloes.com.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.550.980, em 22 de abril de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Ordinária – Artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por EDNA MARIA CARNEIRO, brasileira, viúva, aposen-
tada, portadora da cédula de identidade RG n°19.935.047-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: sob o n° 
255.249.738-19, residente e domiciliada na Rua Anísio Gomes de Lemos, nº 15, Rio Bonito, São 
Paulo - SP, CEP nº 04827-080; e SUELLEN CARNEIRO DA SILVA MARÇAL, brasileira, farmacêu-
tica, portadora da cédula de identidade RG n°40.528.273-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: sob o n° 
333.419.358-60 casada com EDSON ARAUJO MARÇAL, brasileiro, autônomo, portador da cédula de 
identidade RG n°27.87.3386-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: sob o n° -307.913.668-39, casados sob o 
regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Príncipe das Astúrias, n° 1,47, 
Vila Campestre, São Paulo SP, CEP nº 04331-100, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1.973, adquirida através de instrumento 
particular intitulado “Contrato Particular de Promessa de Cessão de Direitos”, celebrado em 31 de 
maio de 1985, com JOÃO MARQUES FERREIRA e MARIA DE LOURDES NOGUEIRA; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 321,84m², situado Rua 
Onam Gomes de Sena, n°s 54 e 54-B, antiga Rua Cinco, e seu respectivo terreno, com área de super-
fície de 168,00m², correspondente ao lote nº 12-A da quadra “C” do local denominado “Vila Sandra”, 
Bairro do Capão Redondo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.196.0011-4; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior, conforme as transcrições nºs. 66.677, 66.678 e 66.679, sob a titularidade dominial de 
CHARLOTTE DOBBERKE ou MARTHA ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE DOBBER-
KE LOCHIARI ou CHARLOTTE ELSE DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ LUCHIARI, 
VERA EHLERS ou VERA MARIA DOBBERKE ou VERA DOBBERKE e HELMUT EHLERS. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrati-
vo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os no-
tificandos CHARLOTTE DOBBERKE ou MARTHA ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE 
DOBBERKE LOCHIARI ou CHARLOTTE ELSE DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ 
LUCHIARI, VERA EHLERS ou VERA MARIA DOBBERKE ou VERA DOBBERKE, HELMUT EHLERS, 
ANIS ABOU ASSALI, LILLY DAVID ASSAL, JOÃO MARQUES FERREIRA, MARIA DE LOURDES 
NOGUEIRA, NELMA APARECIDA DE LIMA BRANDÃO, ANA LUCIA NASCIMENTO SILVA e ROBER-
TO SILVA CONCEIÇÃO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de junho de 2025. O Oficial.

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - FAZ SABER a VALDETE BISERRA DOS SANTOS, VIVIANE BISER-
RA DE SOUZA e WAGNER BISERRA DE SOUZA, que SARINA KALILI KIBRIT, protocolizou o pro-
cedimento nº 792.692/24, referente ao pedido de Retificação de Área, nos moldes do inciso II e 
parágrafos, do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Avenida Inconfidência 
Mineira, esquina com a Rua Carlos de Toledo Mello, Lote 18 da Quadra “B”, Jardim Tango – Tatuapé 
– 27º SUBDISTRITO – TATUAPÉ, Contribuinte Municipal nº 148.144.0008-9, referente a matricula nº 
290.170, passe a ter a descrição constante no memorial e planta juntados aos autos supra-indicados. 
Considerando a certificação de que o notificando se encontra em lugar incerto e não sabido, cumpre, 
com fundamento no item 136.12 do Capitulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça, deste Estado, e na ausência de qualquer impugnação por parte dos destinatários deste Edi-
tal, se proceder à averbação de que trata o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 9º 
Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.
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05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1088649-80.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1088649-80.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) HLCD INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 04.524.891/0001-36 e a AUREATE ASSESSORIA FINANCEIRA
E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 07827740000145, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Renato Kherlakian (R$ 200.000,00 – 19/08/2021), objetivando que as rés sejam obrigadas a retirar o
nome do autor de todos os processos relativos a empresa Zoomp, arcando com todas as despesas sofridas pelo autor
e as que vier a sofrer no decorrer deste processo, deixando o seu nome livre e desembaraçado de quaisquer ônus
da referida empresa, além do ressarcimento em razão das perdas e danos a serem apuradas e, subsidiariamente, caso
os imóveis penhorados sejam arrematados em leilão, que seja o valor do imóvel devolvido pelas rés ao autor. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 02 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048985-08.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048985-08.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) PAULO RICARDO QUERINO ESTEVAM, CPF 63144824020, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Campanella e Souza Silva Sociedade de Advogados,ajuizou Ação de
Procedimento Comum (R$20.000,00 - 16.05.22) objetivando a condenação do réu ao pagamento do referido valor
decorrente dos honorários advocatícios devidos para a defesa dos seus interesses nos autos do inquérito policial nº
1516222-81.2021.8.26.0050. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1146694-09.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1146694-
09.2023.8.26.0100 A Dra. FABIANA MARINI, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Espólios de Miguel
Roque e de Maria Chiea Roque, na pessoa do(a) inventariante, Espólio de Maria Lima Jesus Silva, na pessoa do(a)
inventariante, e Espólio de Ernesto Jorge Vieira, na pessoa do(a) inventariante, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hercilio Macellaro
e Maria Eunice Azevedo Macellaro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Teotonio Freire, nº 175, Jardim São Roque, São Paulo-SP, CEP 02473-030, objeto da matrícula nº
155.917 do 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 15 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008762-25.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008762-25.2025.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE ALVES CEHC TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO, CNPJ 40695700000162 que
nos autos da Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Futura Tecnologia, Indústria e
Comércio de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que no prazo de 15
dias, pague o valor de R$50.775,59 (fev/25) devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032303-41.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032303-41.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Brendow Lima de Almeida CPF 429.974.338-51 e a Daiane Hrycyk CPF 072.780.689-08 que Banco Safra
S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$38.836,56 (abr/23 - fls. 69) decorrente
da cédula de crédito bancário nº 1262782 emitida em 15.10.21. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem o crédito, comprovando o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040886-78.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040886-78.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da
42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ride 2 Play Consultoria e Serviços Tecnológicos Ltda CNPJ 35.726.505/0001-12 que Technik Brasil
Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$307.301,55 (20.03.24) decorrente do
termo de confissão de dívida firmado em 12.04.22. Estando a executada emlugar ignorado, expede-se o edital para
que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 02 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0142100-86.2011.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0142100-86.2011.8.26.0100. O Dr. Daniel Lucio da Silva Porto, Juiz de Direito da 26ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Betina Magalhães Buschinelli Carneiro Barcelos CPF
264.061.828-80 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Intercap Serviços e Soluções
Financeiras Ltda foi bloqueada a quantia de R$1.364,21 (02.08.24 - fls. 1290/1292) de sua conta para pagamento
do débito de R$2.753.791,61 (jun/24 - fls. 1283). Estando a coexecutada em lugar ignorado, expedese o edital para
que em 05 dias, a fluir os 20 supra, comprove as hipóteses previstas no art. 854, §3º do CPC, sendo que na inércia
o bloqueio será convertido em penhora (art. 854, §5º do CPC) e levantado em favor do exequente. Será o edital
publicado na forma da lei. SP, 23.05.25. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002646-20.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002646-20.2024.8.26.0197 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NOVA CANAA - ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ 12219527000190, com endereço
à Paulo Brossard, 104, Jardim Vassouras, CEP 07956-000, Francisco Morato - SP, na pessoa de seu representante,
Rafael Candido de Oliveira, CPF 336.154.668-02, que lhe foi proposta uma ação de Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte por parte de BANCO FIBRA S/A, alegando
em síntese: ser credora de R$400.407,82 (jun/24) decorrente da cédula de crédito bancário - PEAC nº CG 0221123
emitida em 05.06.23 e aditada em 16.10.23 . Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Francisco Morato, aos 03 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006696-07.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006696-07.2023.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLB - SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO LTDA (CABEDAL), CNPJ
48947176000181, Xlf Consultoria Em Sistema de Tecnologia Avançada Ltda CNPJ 37.691.366/0001-64, Cabedal
Gestão Patrimonial Ltda CNPJ 19.534.610/0001-01, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro por parte de Marcelo Ferreira de Lima, alegando em síntese: a rescisão
dos 07 contratos de investimentos firmados entre 07.02.22 a 02.05.22, por fraude praticada pelas rés, com a
devolução dos valores aportados, condenação nos rendimentos que seriam devidos até a efetiva devolução. Foi
deferida a tutela determinando o arresto do valor de R$130.638,48 das contas das rés, com bloqueio parcial de
R$1.058,91 (fls. 289/290 - nov/23) da conta da corré Cabedal. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será aberta vistas ao defensor público que atuará em favor da parte
executada. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Itapecerica da Serra, aos 02 de junho de 2025 K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007384-71.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007384-71.2023.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA MARIA FINATI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SUPPORT PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO EIRELI ME, CNPJ 07699243000109, com endereço à Rua
Eiffel Fofountain, 124, quadra L. lote 07, - Res. Fontanário., Jardim Planalto, CEP 13145-195, Paulinia - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Rossi Mais Jardins de Paulínia,
alegando em síntese: Recebimento de R$74.711,34 (30.10.23), decorrente do direito de regresso (satisfação de
créditos trabalhistas) oriundo do contrato de prestação de serviços firmado em 13.03.12 . Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 03 de
junho de 2025 K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000297-77.2025.
valor total: R$ 28,00

2ª Vara2ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1000297-77.2025.8.26.0595 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Serra Negra, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carlos Eduardo Silos de Araujo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aline Pinton Souza ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Norberto Quaglio, esquina com Leonel
Fávero, denominado como Lote 19, da Quadra “C”, do loteamento Belvedere do Lago, com área retificada de
1.313,31m², Serra Negra/SP, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Serra Negra, aos 28 de abril de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019111-28.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019111-28.2021.8.26.0224 O MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Rogério Bonini, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER aos requeridos, EDI DE PAULA VANTARINO portador da cédula de identidade RG sob o nº
15.147.464 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 066.264.288-02, e LENILSE ELAINE DOS SANTOS DE PAULA, e ao
público em geral, que perante este Juízo e respectivo Cartório do 7º Oficio Cível processamse os termos de uma
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, as partes firmaram acordo de venda e compra, para aquisição
do lote localizado no PARQUE MIKAIL, LOTE 049 QUADRA 004 NO MUNICIPIO DE GUARULHOS, todavia, das 150
parcelas, apenas 95 foram pagas, não restando alternativa para os autores, a não ser ajuizar a presente notificação,
nos termos do artigo 726, §1º do Código de Processo Civil, iniciada por Espólios de Antonio Mikail e Hermantina de
Oliveira Coutinho Mikail, Repres. Por Seu Inventariante Antonio Mikail Neto. e outros, na qual restou decidido que: “1.
Notifique-se, nos termos da petição inicial, entregando senha de acesso ao processo digital, que segue anexa, ficando
o(a)(s) notificante(s) e o(a)(s) notificado(a)(s) advertido(a)(s) que juntado o comprovante da notificação nos autos,
estes serão arquivados. 2. Não sendo localizado o réu, fica desde já autorizada, mediante o recolhimento da taxa
judiciária, a consulta aos órgãos conveniados (BacenJud, Infojud e SIEL) para verificação da localização de endereços.
3. Cumprido, e decorrido o prazo de trinta dias para que o requerente extraia cópias no formato digital, os autos serão
arquivados, com baixa na distribuição. 4. Int.”. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente, por meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos
de que teram o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar,
sob pena de não o fazendo, o presente o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257
e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de maio de 2025 K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030392-68.2021.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1030392-68.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nanci
Aparecida Valente da Silva Leite, Cladio do Canto, Eliane Regina Alves do Canto, Mariza Ciavaglia, Luigi Ciavaglia,
Patricia Ciavaglia Santos, Priscila Ciavaglia e Romoaldo Barros de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Sales Cavalcanti e Jocelane de Andrade
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Av. Guilherme Cotching, 587
- Vila Maria, São Paulo - SP, CEP 02113-011, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013375-91.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013375-91.2025.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LENIN HUDSON LEITE DA SILVA CPF 729.852.241-87 e ELMA CRISTINA GOMES
SOARES CPF 801.470.892-04 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Hospital Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 19.504,25 (29.04.25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1105544-51.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1105544-51.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Cortez Mendes, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Wagner Baptista De Alcantara, CPF 22501004892 que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Daycoval S.A. para cobrança de R$ 28.039,12
(dezembro/23), decorrente do contrato de financiamento nº 14-1276883/22, firmado em 22/08/2022, tendo
como garantia em alienação fiduciária o veículo Fiat/Palio, cor cinza, chassi 8AP196271D4015559, Renavam
00524657076, ano/mod. 12/13, placas FHK-0C90, tendo sido efetivada a sua apreensão (fls. 114 dos autos).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2025. K-05e06/06

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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Autorização de Publicação

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1088649-80.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1088649-80.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) HLCD INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 04.524.891/0001-36 e a AUREATE ASSESSORIA FINANCEIRA
E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 07827740000145, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Renato Kherlakian (R$ 200.000,00 – 19/08/2021), objetivando que as rés sejam obrigadas a retirar o
nome do autor de todos os processos relativos a empresa Zoomp, arcando com todas as despesas sofridas pelo autor
e as que vier a sofrer no decorrer deste processo, deixando o seu nome livre e desembaraçado de quaisquer ônus
da referida empresa, além do ressarcimento em razão das perdas e danos a serem apuradas e, subsidiariamente, caso
os imóveis penhorados sejam arrematados em leilão, que seja o valor do imóvel devolvido pelas rés ao autor. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 02 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048985-08.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048985-08.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) PAULO RICARDO QUERINO ESTEVAM, CPF 63144824020, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Campanella e Souza Silva Sociedade de Advogados,ajuizou Ação de
Procedimento Comum (R$20.000,00 - 16.05.22) objetivando a condenação do réu ao pagamento do referido valor
decorrente dos honorários advocatícios devidos para a defesa dos seus interesses nos autos do inquérito policial nº
1516222-81.2021.8.26.0050. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1146694-09.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1146694-
09.2023.8.26.0100 A Dra. FABIANA MARINI, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Espólios de Miguel
Roque e de Maria Chiea Roque, na pessoa do(a) inventariante, Espólio de Maria Lima Jesus Silva, na pessoa do(a)
inventariante, e Espólio de Ernesto Jorge Vieira, na pessoa do(a) inventariante, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hercilio Macellaro
e Maria Eunice Azevedo Macellaro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Teotonio Freire, nº 175, Jardim São Roque, São Paulo-SP, CEP 02473-030, objeto da matrícula nº
155.917 do 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 15 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008762-25.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008762-25.2025.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE ALVES CEHC TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO, CNPJ 40695700000162 que
nos autos da Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Futura Tecnologia, Indústria e
Comércio de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que no prazo de 15
dias, pague o valor de R$50.775,59 (fev/25) devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032303-41.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032303-41.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Brendow Lima de Almeida CPF 429.974.338-51 e a Daiane Hrycyk CPF 072.780.689-08 que Banco Safra
S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$38.836,56 (abr/23 - fls. 69) decorrente
da cédula de crédito bancário nº 1262782 emitida em 15.10.21. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem o crédito, comprovando o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040886-78.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040886-78.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da
42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ride 2 Play Consultoria e Serviços Tecnológicos Ltda CNPJ 35.726.505/0001-12 que Technik Brasil
Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$307.301,55 (20.03.24) decorrente do
termo de confissão de dívida firmado em 12.04.22. Estando a executada emlugar ignorado, expede-se o edital para
que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 02 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0142100-86.2011.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0142100-86.2011.8.26.0100. O Dr. Daniel Lucio da Silva Porto, Juiz de Direito da 26ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Betina Magalhães Buschinelli Carneiro Barcelos CPF
264.061.828-80 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Intercap Serviços e Soluções
Financeiras Ltda foi bloqueada a quantia de R$1.364,21 (02.08.24 - fls. 1290/1292) de sua conta para pagamento
do débito de R$2.753.791,61 (jun/24 - fls. 1283). Estando a coexecutada em lugar ignorado, expedese o edital para
que em 05 dias, a fluir os 20 supra, comprove as hipóteses previstas no art. 854, §3º do CPC, sendo que na inércia
o bloqueio será convertido em penhora (art. 854, §5º do CPC) e levantado em favor do exequente. Será o edital
publicado na forma da lei. SP, 23.05.25. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002646-20.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002646-20.2024.8.26.0197 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NOVA CANAA - ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ 12219527000190, com endereço
à Paulo Brossard, 104, Jardim Vassouras, CEP 07956-000, Francisco Morato - SP, na pessoa de seu representante,
Rafael Candido de Oliveira, CPF 336.154.668-02, que lhe foi proposta uma ação de Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte por parte de BANCO FIBRA S/A, alegando
em síntese: ser credora de R$400.407,82 (jun/24) decorrente da cédula de crédito bancário - PEAC nº CG 0221123
emitida em 05.06.23 e aditada em 16.10.23 . Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Francisco Morato, aos 03 de junho de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006696-07.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006696-07.2023.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLB - SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO LTDA (CABEDAL), CNPJ
48947176000181, Xlf Consultoria Em Sistema de Tecnologia Avançada Ltda CNPJ 37.691.366/0001-64, Cabedal
Gestão Patrimonial Ltda CNPJ 19.534.610/0001-01, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro por parte de Marcelo Ferreira de Lima, alegando em síntese: a rescisão
dos 07 contratos de investimentos firmados entre 07.02.22 a 02.05.22, por fraude praticada pelas rés, com a
devolução dos valores aportados, condenação nos rendimentos que seriam devidos até a efetiva devolução. Foi
deferida a tutela determinando o arresto do valor de R$130.638,48 das contas das rés, com bloqueio parcial de
R$1.058,91 (fls. 289/290 - nov/23) da conta da corré Cabedal. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será aberta vistas ao defensor público que atuará em favor da parte
executada. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Itapecerica da Serra, aos 02 de junho de 2025 K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007384-71.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007384-71.2023.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA MARIA FINATI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SUPPORT PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO EIRELI ME, CNPJ 07699243000109, com endereço à Rua
Eiffel Fofountain, 124, quadra L. lote 07, - Res. Fontanário., Jardim Planalto, CEP 13145-195, Paulinia - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Rossi Mais Jardins de Paulínia,
alegando em síntese: Recebimento de R$74.711,34 (30.10.23), decorrente do direito de regresso (satisfação de
créditos trabalhistas) oriundo do contrato de prestação de serviços firmado em 13.03.12 . Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 03 de
junho de 2025 K-05e06/06

05 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000297-77.2025.
valor total: R$ 28,00

2ª Vara2ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1000297-77.2025.8.26.0595 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Serra Negra, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carlos Eduardo Silos de Araujo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aline Pinton Souza ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Norberto Quaglio, esquina com Leonel
Fávero, denominado como Lote 19, da Quadra “C”, do loteamento Belvedere do Lago, com área retificada de
1.313,31m², Serra Negra/SP, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Serra Negra, aos 28 de abril de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019111-28.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019111-28.2021.8.26.0224 O MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Rogério Bonini, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER aos requeridos, EDI DE PAULA VANTARINO portador da cédula de identidade RG sob o nº
15.147.464 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 066.264.288-02, e LENILSE ELAINE DOS SANTOS DE PAULA, e ao
público em geral, que perante este Juízo e respectivo Cartório do 7º Oficio Cível processamse os termos de uma
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, as partes firmaram acordo de venda e compra, para aquisição
do lote localizado no PARQUE MIKAIL, LOTE 049 QUADRA 004 NO MUNICIPIO DE GUARULHOS, todavia, das 150
parcelas, apenas 95 foram pagas, não restando alternativa para os autores, a não ser ajuizar a presente notificação,
nos termos do artigo 726, §1º do Código de Processo Civil, iniciada por Espólios de Antonio Mikail e Hermantina de
Oliveira Coutinho Mikail, Repres. Por Seu Inventariante Antonio Mikail Neto. e outros, na qual restou decidido que: “1.
Notifique-se, nos termos da petição inicial, entregando senha de acesso ao processo digital, que segue anexa, ficando
o(a)(s) notificante(s) e o(a)(s) notificado(a)(s) advertido(a)(s) que juntado o comprovante da notificação nos autos,
estes serão arquivados. 2. Não sendo localizado o réu, fica desde já autorizada, mediante o recolhimento da taxa
judiciária, a consulta aos órgãos conveniados (BacenJud, Infojud e SIEL) para verificação da localização de endereços.
3. Cumprido, e decorrido o prazo de trinta dias para que o requerente extraia cópias no formato digital, os autos serão
arquivados, com baixa na distribuição. 4. Int.”. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente, por meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos
de que teram o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar,
sob pena de não o fazendo, o presente o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257
e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de maio de 2025 K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030392-68.2021.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1030392-68.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nanci
Aparecida Valente da Silva Leite, Cladio do Canto, Eliane Regina Alves do Canto, Mariza Ciavaglia, Luigi Ciavaglia,
Patricia Ciavaglia Santos, Priscila Ciavaglia e Romoaldo Barros de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Sales Cavalcanti e Jocelane de Andrade
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Av. Guilherme Cotching, 587
- Vila Maria, São Paulo - SP, CEP 02113-011, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013375-91.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013375-91.2025.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LENIN HUDSON LEITE DA SILVA CPF 729.852.241-87 e ELMA CRISTINA GOMES
SOARES CPF 801.470.892-04 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Hospital Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 19.504,25 (29.04.25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2025. K-05e06/06

05 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1105544-51.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1105544-51.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Cortez Mendes, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Wagner Baptista De Alcantara, CPF 22501004892 que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Daycoval S.A. para cobrança de R$ 28.039,12
(dezembro/23), decorrente do contrato de financiamento nº 14-1276883/22, firmado em 22/08/2022, tendo
como garantia em alienação fiduciária o veículo Fiat/Palio, cor cinza, chassi 8AP196271D4015559, Renavam
00524657076, ano/mod. 12/13, placas FHK-0C90, tendo sido efetivada a sua apreensão (fls. 114 dos autos).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2025. K-05e06/06

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003601-04.2015.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Isabel Aguiar De 
Cunto Schützer Del Nero, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADVENTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, 
CNPJ 11.338.833/0001-83, com endereço à Avenida Brasil, 1848, sala 01, Vila Romanopolis, CEP 08529-310, 
Ferraz de Vasconcelos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Disparcon Distribuidora de Peças para Ar Condicionado LTDA, alegando em síntese: o recebimento da 
quantia de R$ 65.476,33 (fls. 03/05 e 224/225), a qual será devidamente atualizada, conforme consta dos 
autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 26 de março de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1002314-49. 
2022.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Taboão 
da Serra,Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, FAZ 
SABER a Gabriel João Gabriel Comprido, inscrito no RG n° 2.168.361 e 
CPFn°067.346.578-20,que lhe foi proposta uma ação de Alienação Judicial 
de Bens por parte de Antonia da Silva Santos e outros,visando ao direito 
dos autores à plena propriedade do Lote 37 da Quadra 4 do Jd Helena 
(atual Rua Nazareth Alves Tavares nº49),Taboão da Serra/SP,objeto da 
Inscrição nº116 do 10ºCartório de Registro de Imóveis de São Paulo,adjudi-
cando-lhes referido bem e determinando a abertura de matrícula na circuns- 
crição local,com a mesma descrição tabular que já possui(item IV retro). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua 
CITAÇÃO,por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.             | 05,06 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1047399-15.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Serpol Peças para 
Implementos e Veículos Ltda, (também denominada 
como KM Distribuidora de Pecas Ltda), CNPJ/MF 
22.544.661-0001-10, que D B Eixo Implementos Eire-
li ME lhe ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 
18.483,05, oriunda das notas fiscais anexas aos autos. 
Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a cita-
ção por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 
dias supra, pague o débito acrescido de 5% a título de 
honorários advocatícios, hipótese em que ficará isenta 
de custas processuais, ou ofereça embargos, sob pena 
de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título 
executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos 
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. E para que produza os efeitos de direito é expe-
dido o presente edital, que será publicado e afixado como 
de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de maio de 2025.

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 6 De Junho De 2025 Economia

Data, Hora, Local: 22.04.2025, às 09 horas, na sede, Avenida Rebouças, 3970, 16° andar, ES 161, Edifício Eldorado Bu-
siness Tower, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Roger Ades, Secretário: Abramo Douek.Presença: Totalidade do capital so-
cial. Deliberações Aprovadas: Em Sessão Ordinária: (i) As demonstrações financeiras da Companhia, referente ao 
exercício findo em 31.12.2024, a saber: Balanço Patrimonial e a demonstração do Resultado do Exercício, publicados na 
íntegra na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) no dia 19.03.2025, cuja verificação é 
feita através do “Hash de Publicação “ AA33E9E52000F6AA487C92171A2B4B19941BB45B”, bem como disponibiliza-
das em seu sítio eletrônico, conforme previsto no artigo 294, da Lei das S.A. e da Portaria ME nº 12.071 de 07.10.2021; 
(ii) Permanecerá na conta “Lucros ou Prejuízos Acumulados”, o resultado (prejuízo) apurado no montante de R$ 
275.587,99 apresentado no exercício findo em 31.12.2024, para ulterior deliberação; e (iii) Eleger os membros abaixo 
para compor a diretoria: • Diretor Presidente Roger Ades, brasileiro, casado, administrador de empresas, CPF 250.084.648-
25 e RG 23.391.413-4 SSP/SP; • Diretor Financeiro: Abramo Douek, italiano, casado, administrador de empresas, CPF 
527.168.728-72 e RNE W695606-V; e • Diretores Sem Designação Específica: Marcelo Maktas Melsohn, brasileiro, casa-
do, administrador de empresas, CPF 134.497.678-60 e R.G 13.436.108-8-SSP-SP; e Edwin Douek, brasileiro, casado, em-
presário, CPF 769.071.718-72 e R.G 6.430.062-6-SSP-SP, todos residentes em São Paulo/SP. (iii.i) O mandato dos direto-
res ora eleitos vencerá na AGO de 2027, tendo os eleitos expressamente renunciado ao direito de receber pró-labore para 
o referido mandato. (iii.ii) Os diretores eleitos apresentaram declaração de que não estão impedidos, por lei especial, de 
exercer atividades mercantis. Em Sessão Extraordinária: (i) O aumento de capital da Sociedade conforme abaixo: DE: 
R$ 1.368.117,76, dividido 10.316.406 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. PARA: R$ 1.608.117,76, di-
vidido 34.316.406 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. FORMA: mediante a emissão de 24.000.000 de 
novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,01 por ação, fixado com base no 
artigo 170, §1°, inciso II, da “Lei das S.A”, totalizando R$ 240.000,00. (i.i.) Referidas novas ações são subscritas pela 
única acionista, a Rendimento Ventures Ltda., e integralizadas, no ato, em moeda corrente nacional, nos termos do 
boletim de subscrição: Nome da Instituição: Levpay Intermediação Financeira S.A. - Data da AGE: 22/04/2025 – 
09:00 horas. Data da Subscrição: 04/04/2025. Valor da Ação: R$ 0,01, por ação, fixado com base no artigo 170, §1°, in-
ciso II, da Lei das S.A. Nome e Qualificação: Quantidade de ações On: Posição anterior - Subscritas; Valor - 
R$: Integralizado (no ato) - Forma: Rendimento Ventures Ltda - CNPJ nº 28.467.359/0001-92 - São Paulo/SP: 
10.316.406, 24.000.000, 240.000,00, Em moeda corrente nacional. Total: 10.316.406, 24.000.000, 240.000,00, -. 
(i.ii)  Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.608.117,76, 
dividido 34.316.406 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” (v) Reformar e consolidar o Estatuto Social. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 22.04.2025. Acionista: Rendimento Ventures Ltda. - Roger Ades - Diretor, 
Abramo Douek - Diretor. JUCESP nº 165.790/25-8 em 13.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. Artigo 1º - Levpay Intermediação Financeira 
S.A. (“Sociedade”) é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76 e demais dispo-
sições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, podendo, por deliberação da 
Diretoria, abrir e encerrar filiais, representações e escritórios, em qualquer parte do país ou no exterior. Artigo 3º - A So-
ciedade tem por objeto social: (a) a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 
(b) administração de bancos de dados, próprios e/ou de terceiros; (c) pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias 
no tratamento da informação digitalizada; (d) pesquisa, desenvolvimento e produção de programas de informações digi-
talizadas para formação de banco de dados; (e) outras atividades auxiliares dos serviços financeiros; e (f) atividades de 
cobranças e informações cadastrais. Artigo 4º - A Sociedade tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Do Capi-
tal Social e das Ações. Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.608.117,76, dividido 34.316.406 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. § 1º - As ações representativas do capital social são indivisíveis em re-
lação à Sociedade e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas assembleias gerais. § 2º - Por de-
liberação da Diretoria, as ações poderão ter a forma escritural e ser mantidas em contas de depósito em nome de seus ti-
tulares, na instituição financeira autorizada que a Companhia designar, sem emissão de certificados. Artigo 6º – A socie-
dade poderá emitir somente ações ordinárias com direito a voto. Artigo 7º - A Sociedade está autorizada a aumentar o 
capital social mediante deliberação da Diretoria, independentemente de reforma estatutária, por meio da emissão de 
ações ordinárias até o limite de R$ 2.300.000,00. § 1º - O limite do capital autorizado da Sociedade somente poderá ser 
modificado por deliberação da assembleia geral. § 2º - A Sociedade, dentro do limite do capital autorizado e de acordo 
com plano aprovado pela assembleia geral, poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou em-
pregados, ou a pessoas naturais que lhe prestem serviços. Artigo 8º - Na hipótese de aumento de capital, os acionistas 
terão direito de preferência na subscrição de ações, na proporção de suas respectivas participações, regendo-se o exercí-
cio deste direito pela legislação que lhe for aplicável e pelo acordo de acionistas eventualmente vigente, conforme depo-
sitado na sede da Sociedade. §1º – Será devolvido aos demais acionistas, sempre proporcionalmente, o direito de prefe-
rência dos que não o exercerem. §3º – O subscritor que não efetuar a integralização das ações subscritas na forma e pra-
zo estabelecidos na chamada de aumento de capital social restará em mora com a Sociedade, de pleno direito, sujeitan-
do-se ao pagamento de encargos, cabendo à Diretoria, passados 30 dias do prazo de pagamento, deliberar sobre a co-
brança executiva do valor das ações subscritas, seu cancelamento ou oferta aos demais acionistas. Capítulo III - Da As-
sembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia Geral é a reunião dos acionistas, que a ela poderão comparecer por si ou por re-
presentantes constituídos na forma da Lei, a fim de deliberar sobre as matérias de interesse da Sociedade. Artigo 10 - A 
assembleia geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente e, na sua ausência, pelo Diretor Financeiro e terá as 
seguintes atribuições, sem prejuízo das demais competências definidas em lei: (i) definir as diretrizes e objetivos gerais 
da Sociedade; (ii) alterar o Estatuto Social; (iii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores da Sociedade; 
(iv) revisar e aprovar, anualmente, as contas e demonstrações financeiras preparadas pelos administradores da Socieda-
de; (v) autorizar a emissão de debêntures; (vi) autorizar a transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade, assim 
como sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e (vii) definir a remuneração glo-
bal anual dos membros da administração e definir a participação dos administradores no lucro da Sociedade, a qual não 
poderá exceder os limites do artigo 152 da Lei n.º 6.404/76, observada a proposta nesse sentido que deverá estar conti-
da nas Demonstrações Financeiras submetidas à assembleia Geral Ordinária. Artigo 11 - Qualquer deliberação da assem-
bleia geral dependerá da aprovação de acionistas que representem, no mínimo, a maioria absoluta das ações com direi-
to a voto presentes em tal assembleia geral, exceto se maioria qualificada for requerida pela Lei n.º 6.404/76. Artigo 12 
- A assembleia geral ordinária terá as atribuições previstas na Lei e realizar-se-á dentro do primeiro quadrimestre subse-
quente ao encerramento do exercício social. § Único - Sempre que necessário, a assembleia geral poderá ser convocada, 
em caráter extraordinário, por deliberação da Diretoria, podendo se realizar concomitantemente com a assembleia Geral 
Ordinária. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 13 - A Sociedade não terá Conselho de Administração e Fiscal instala-
dos, sendo reservado à Diretoria todos os poderes de administração da Sociedade. Artigo 14 - A Diretoria será composta 
por no mínimo 2 e no máximo 5 diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pela assembleia ge-

ral, sendo obrigatoriamente um deles o Diretor Presidente e o outro um Diretor Financeiro, cujas competências serão de-
terminadas pelo presente Estatuto Social. Os demais diretores poderão ou não ter designação específica em suas respec-
tivas eleições, sendo que os Diretores deverão manter entre si recíproca colaboração, auxiliando-se mutuamente no exer-
cício dos seus cargos e funções. § 1º - O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 2 anos e se estenderá até a in-
vestidura dos respectivos sucessores, permitida a reeleição. § 2º - Os Diretores serão investidos nos seus cargos median-
te assinatura do termo de posse no Livro de Atas da Diretoria § 3º - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em 
livro próprio, as quais serão assinadas pelos Diretores presentes. § 4º - Em caso de vacância permanente de um dos car-
gos de Diretor, será convocada nova assembleia geral para eleger o substituto, que completará o mandato do Diretor 
substituído. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do Diretor Presidente ou de seu substituto sempre que for 
necessário. Para validade das reuniões, faz-se necessária a presença da maioria dos seus membros, tomando-se as deli-
berações por maioria de votos dos presentes, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. As atas serão lavradas 
em livro próprio, e, quando destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão arquivadas no Registro de Comércio e 
posteriormente publicadas. Artigo 16 - Além dos deveres e responsabilidades de que possa ser incumbida pela assembleia 
Geral e sem prejuízo de outras atribuições legais, compete à Diretoria: (i) Dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este 
Estatuto; (ii) Dar cumprimento ao objeto social; (iii) Dirigir todas as atividades da Sociedade e aprovar os planos, os pro-
gramas e as normas gerais de operação, administração e controle no interesse do desenvolvimento da Sociedade; (iv) Ela-
borar e apresentar à assembleia geral de acionistas o relatório das atividades de negócios sociais, instruindo-os com De-
monstrações Financeiras legalmente exigidas em cada exercício, bem como os respectivos pareceres, quando for o caso; 
(v) Propor à assembleia geral os planos e programas de investimentos; (vi) Autorizar a abertura e encerramento de filiais, 
agências, sucursais, depósitos e/ou instituir delegações, escritórios e representações em qualquer ponto do território na-
cional ou no exterior; (vii) Autorizar a aquisição, aplicação, empréstimo e alienação de bens móveis e imóveis, direitos e 
fundos sociais, transigir, desistir, renunciar, confessar e reconhecer a procedência de direitos; (viii) Contrair obrigações e 
dívidas, gravar ou onerar bens, autorizar a prestação de garantias, sendo vedadas aquelas que não estejam dentro dos 
objetivos sociais e a prestação de garantias de favor; e (ix) Manifestar-se sobre qualquer assunto a ser submetido à apro-
vação da assembleia geral. Artigo 17 - Compete ao Diretor Presidente: (a) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas 
as atividades da Sociedade, exercendo as funções executivas e decisórias; (b) exercer a supervisão geral de todos os ne-
gócios da Sociedade, coordenando e orientando as atividades dos demais Diretores; (c) convocar, instalar e presidir as re-
uniões da Diretoria; e (d) dar cumprimento ao presente Estatuto Social e às determinações do da assembleia geral. Arti-
go 18 – Compete ao Diretor Financeiro: (a) gerir o orçamento anual e o caixa da Sociedade; (ii) autorizar previamente a 
contratação de quaisquer obrigações onerosas contra a Sociedade sob pena de inexigibilidade; (iii) autorizar todos os pa-
gamento fornecedores, faturas, salários, pró-labore e demais obrigações da Sociedade; (iv) preparar as demonstrações fi-
nanceiras anuais e as contas da administração para submetê-las à aprovação da assembleia geral; e (v) substituir o Dire-
tor Presidente na sua ausência. Artigo 19 – Aos Diretores sem designação específica: (a) praticar todos os atos necessá-
rios ao funcionamento regular da Sociedade, sob a coordenação do Diretor Presidente; e (b) desempenhar as funções e 
atribuições que lhe sejam determinadas. Artigo 20 – A Diretoria poderá definir funções e competências adicionais aos di-
retores, competindo a estes cumprir as funções que forem definidas por aqueles órgãos, além da obrigação de auxiliar o 
Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes consignar. Artigo 21 – Exceto nos casos previstos no artigo 16 para 
a prática dos demais atos de administração e condução dos negócios ordinários da Sociedade, esta deverá ser sempre re-
presentada por 2 diretores assinando em conjunto ou pela assinatura de um diretor com procurador constituído com po-
deres específicos, nos termos do § 2º abaixo. 1º - Na forma estabelecida no “caput” deste artigo, os Diretores represen-
tarão a Sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele e perante terceiros, praticando e assinando todos os atos 
que obriguem a Sociedade. § 2º - Nos atos de constituição de procuradores, a Sociedade deverá ser representada por 2 
Diretores em conjunto, devendo as procurações conter prazo de validade, com exceção daquelas para fins judiciais, além 
da descrição dos poderes conferidos, os quais poderão abranger todo e qualquer ato, inclusive os de natureza bancária. 
§ 3º - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ter prazo determinado não superior a 1 ano, exceto: (i) quan-
do outro prazo for expressamente deliberado pela Diretoria; ou (ii) nas procurações com a cláusula ad judicia, que pode-
rão ser outorgadas por prazo indeterminado. Capítulo V - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 22 - O 
exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço patrimonial e elaboradas 
as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 23 - A Sociedade poderá, a critério da Diretoria, le-
vantar balanços trimestrais ou semestrais, se pertinente. Capítulo VI - Da Destinação do Lucro: Artigo 24 - Levantado o 
balanço patrimonial anual, no que diz respeito à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras deverão ser ob-
servadas: (i) Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer pagamento de dividendos, os prejuízos acumu-
lados e a provisão para o Imposto sobre a Renda; (ii) Antes de qualquer destinação serão feitas as seguintes deduções 
adicionais do lucro do exercício: (i) a participação dos empregados nos lucros, conforme os critérios estabelecidos pela 
diretoria; e (ii) participação dos administradores nos lucros; e (iii) Os lucros remanescentes serão destinados de acordo 
com as seguintes regras: (a) 5% para a reserva legal até que a mesma atinja 20% do capital social; (b) constituição de 
reserva para contingências e reserva de lucros a realizar como decidido pela assembleia geral; (c) 5% para o pagamento 
do dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, respeitada a prioridade do dividendo mí-
nimo das ações preferenciais; (d) o montante remanescente ficará à disposição da assembleia geral que deliberará quan-
to à sua destinação final. § 1º – A Diretoria poderá autorizar a Sociedade a distribuir dividendos intermediários, ad refe-
rendum da assembleia Geral. Nesses casos, os Diretores da Sociedade estarão automaticamente autorizados a levantar 
balanços semestrais da Sociedade ou balanços relativos a períodos menores, conforme o caso, de acordo com o artigo 
204 da Lei nº 6.404/76, no que diz respeito a distribuição de dividendos intermediários. § 2º – Mediante proposta do Di-
retor Financeiro à Diretoria, a Sociedade poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração de capital próprio calcu-
lados sobre as contas do Patrimônio Líquido, observadas as disposições legais aplicáveis. § 3º – O valor dos juros pagos 
ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e regulamentação pertinentes, po-
derá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela 
Sociedade para todos os efeitos legais. Artigo 25 – Os dividendos serão pagos aos acionistas no prazo de até 60 dias a 
contar da data em que forem declarados, ou em prazo maior, nos termos da lei ou conforme proposta da Diretoria, ob-
servadas as deliberações da assembleia geral. § Único – Os dividendos não recebidos no prazo de 3 anos, contados da 
data em que foram colocados à disposição do acionista, prescreverão em favor da Sociedade. Capítulo VII - Liquidação:  
Artigo 26 - Na hipótese de a Sociedade entrar em liquidação nos termos da legislação aplicável, competirá à assembleia 
geral estabelecer na respectiva ata o modo de liquidação, eleger o liquidante e a instalação do conselho fiscal que deve-
rá funcionar durante a liquidação, determinando-lhes sua respectiva remuneração. Capítulo VIII - Disposições Finais: Ar-
tigo 27 – Os acionistas, os administradores e a Sociedade observarão os termos e condições impostas aos direitos de acio-
nistas estabelecidos por acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social da Sociedade. Estatuto Social 
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RELATÓRIO DA DIRETORIA

Balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas dos fl uxos de caixa em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Senhores Acionistas, apresentamos as demonstrações fi nanceiras da Suprimed Participações S.A. relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

SUPRIMED PARTICIPAÇÕES S.A. - C.N.P.J. 29.479.531/0001-90

A Diretoria Contadora: Debora Cristina Mendes - CRC: 1SP325032/O-6

As Demonstrações Financeiras foram auditadas pela L.C. MONACCI LTDA
O relatório da administração, as notas explicativas e o parecer dos auditores independentes estão disponíveis junto à Administração da Companhia.

 Controladora Consolidado
ATIVO 2024 2023 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.074 2.381 8.038 6.387
Contas a receber - - 104.460 105.361
Estoques - - 81.627 80.574
Impostos a recuperar 4 - 14.776 10.202
Despesas antecipadas 1.762 2.225 2.373 2.922
Outras contas a receber 15.969 12.828 30.413 34.223
 18.809 17.434 241.687 239.669
Não circulante
Outras contas a receber - - 112 112
Investimento 73.148 108.014 75 1.095
Imobilizado 1.407 827 30.829 31.958
Intangível - - 719 26.828
 74.555 108.841 31.735 59.993
Total do ativo 93.364 126.275 273.422 299.662

 Controladora Consolidado
 2024 2023 2024 2023
Receita líquida - - 287.597 338.342
(-) Custo das mercadorias vendidas - - (171.575) (181.902)
(-) Custo dos produtos vendidos - - (4.942) (9.957)
(=) Lucro bruto - - 111.080 146.483
(+/-) (Despesas)/
 receitas operacionais
Despesas de venda (204) - (51.020) (70.116)
Gerais e administrativas (2.149) (1.347) (43.561) (45.585)
Resultado de Equivalência Patrimonial 678 (7.997) - -
Depreciação e Amortização - - (5.109) (4.369)
Provisão para perda do valor recuperável - - - (4.604)
Outras Receitas Operacionais - - 8.331 2.284
Outras despesas operacionais - - 89 (220)

 Controladora Consolidado
 2024 2023 2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(=) Prejuízo do exercício (18. 940) (29.211) (18. 415) (28.950)
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciação e amortização 23 23 5.072 5.337
Valor residual do ativo imobilizado baixado - - 1. 129 3.238
Perda no Valor Recuperável do Contas a Receber - - (48) 4.656
Demandas Judiciais - - 289 (35)
Transação de capital investimento - 101 - -
Juros apropriados de empréstimos 16.173 17.396 20. 689 24.342
Ajuste de Exercício Anterior - - - 375
Despesa de imposto de renda e contribuição social 19 93 1.565 12.921
Resultado de equivalência patrimonial 677 7.997 - -
 (2. 048) (3.611) 10. 281 21.884
Itens que afetam o caixa operacional
Contas a receber - - 901 (18.979)
Estoques - - (1.053) 16.822
Impostos a recuperar (4) - (4.574) 1.477
Despesas antecipadas 463 667 549 487
Outros Créditos (3.141) (3.110) 3.810 (14.285)
Fornecedores (869) (276) (5.462) (16.431)
Obrigações Tributárias (20) (82) (30.116) (4.342)
Obrigações trabalhistas (6) 3 (3.907) 2.164
Parcelamento de impostos 25 87 26. 929 14.263
Outros Débitos - 691 4.433 (9.807)
Caixa líquido das atividades operacionais (3. 552) (2.020) 1. 790 12.915

 Controladora Consolidado
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023 2024 2023
Circulante
Fornecedores 920 51 83.770 78.308
Empréstimos e fi nanciamentos 52.117 58.003 30.642 53.168
Debêntures 12.832 15.451 12.832 15.451
Obrigações tributárias 53 13 37.374 7.258
Obrigações trabalhistas e sociais 18 12 10.673 6.766
Imposto de Renda e Contribuição Social 10 30 27.093 12.585
Outras contas a pagar 6.709 6.728 10.402 14.835
Parcelamento de impostos - 25 14.502 18.603
 72.659 80.313 227.288 206.974
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 7.639 5.758 15.775 19.664
Debêntures 56.461 59.523 56.461 59.523
Parcelamento de impostos 113 87 5.869 28.697
Outras contas a pagar 2.055 4.477 10.328 4.929
 66.268 69.845 88.433 112.813
Patrimônio líquido
Capital social 20.237 20.237 20.237 20.237
Adiantamento para futuro aumento de Capital 10 10 10 10
Reserva Legal 1.261 1.261 1.261 1.261
Transação de Capital (44.129) (41.390) (41.390) (41.390)
Lucros (prejuízos) acumulados (22.941) (4.001) (22.416) (4.001)
 (45.563) (23.883) (42.298) (23.883)
Participação de não controladores - - - 3.758
 (45.563) (23.883) (42.298) (20.125)
Total do passivo e patrimônio líquido 93.364 126.275 273.422 299.662

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado abrangente
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

 Controladora Consolidado
 2024 2023 2024 2023
(Prejuízo) líquido do exercício (18.940) (29.221) (18.415) (28.950)
Outros resultados abrangentes a 
 serem reclassifi cados para o resultado 
 do exercício em períodos subsequentes
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrangente do exercício (18.940) (29.221) (18.415) (28.950)
Atribuível à:
Quotistas controladores (18.940) (29.221) (18.415) (29.221)
Quotistas não controladores - - 140 271
 (18.940) (29.221) (18.415) (28.950)

 Controladora Consolidado
 2024 2023 2024 2023
Lucro operacional antes 
 do resultado fi nanceiro (1.676) (9.344) 19.810 23.873
Receitas fi nanceiras 39 331 497 1.423
Despesas fi nanceiras (17.303) (20.116) (37.157) (41.325)
Resultado fi nanceiro líquido (17.264) (19.785) (36.660) (39.902)
Resultado antes do Imposto de 
 Renda e Contribuição Social (18.940) (29.129) (16.849) (16.029)
(-) Imposto de Renda - (63) (1.075) (8.486)
(-) Contribuição Social - (30) (491) (4.435)
(-) Impostos sobre o lucro - (93) (1.566) (12.921)
(Prejuizo) líquido do exercício (18.940) (29.221) (18.415) (28.950)
Atribuível à:
 (18.940) (29.221) (18.415) (28.950)

 Controladora Consolidado
 2024 2023 2024 2023
Impostos pagos sobre o lucro - (40) (1.565) (8.331)
Juros pagos de empréstimos (16.173) (17.962) (29.939) (24.486)
Fluxo de caixa líquido proveniente das
 (utilizado nas) atividades operacionais (21.773) (23.633) (19. 434) 1.982
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adiantamento para futuro aumento
 de capital em controladas (4.100) (33.465) - -
Recurso Provenientes
 de aquisição de participação e controlada - - - 268
Aquisição de investimento de controladas - (2.334) - (2.334)
Transação de capital - 944 - -
Dividendos de investidas avaliados
 por equivalência patrimonial - 21.604 - -
Aquisição de outros investimentos - (2.286) - -
Aquisição ativo imobilizado e intangível - (261) - (10.035)
Caixa líquido das atividades de investimentos (4. 100) (15.798) - (12.101)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
Recursos provenientes de empréstimo e fi nanciamento 11.750 62.020 19.858 73.098
Pagamento de Empréstimos (5.405) (21.506) (19.998) (60.735)
Caixa líquido das atividades de fi nanciamentos 6.345 40.514 (140) 12.364
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (1. 307) 1.083 1. 651 2.245
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 2.381 1.298 6.387 4.142
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do período 1.074 2.381 8.038 6.387
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (1.307) 1.083 1. 651 2.245

Demonstrações individuais e consolidadas das mutações do patrimônio líquido exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

 Capital Reserva  Transação Lucros Patrimônio Líquido Participação de 
 Social Legal AFAC de capital acumulados da Controladora não controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 20.237 1.261 10 (42.334) 24.846 4.020 6.595 10.615
Prejuízo líquido do exercício - - - - (29.221) (29.221) 271 (28.950)
Transação de Capital - - - 944 - 944 (3.108) (2.164)
Ajuste de exercicio anteriores - - - - 375 375 - 375
Aumento de capital 1.505 - - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 20.237 1.261 10 (41.390) (4.001) (23.883) 3.758 (20.125)
Prejuízo líquido do exercício - - - - (18.415) (18.940) - (18.940)
Transação de capital - - - - - (2.740) - (2.740)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 20.237 1.261 10 (41.390) (22.416) (45.563) 3.758 (41.805)

Aviso de Retificação do Anexo I do Edital: Encontra-se “RETIFICADO o Anexo I do Edital” re-
ferente ao processo de licitação n.º 019/2025, na modalidade Pregão Eletrônico n.º 006/2025 do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” em aberto”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUI-
SIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT HI-WALL, TECNOLOGIA INVERTER, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES ELABORADAS PELO ENGENHEIRO CIVIL DESTA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL. Data de início para envio da proposta 
eletrônica a partir de 06/06/2025 - Data e hora da abertura da sessão 25/06/2025 as 08h30min O 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados, no site https://www.suzanapolis.sp.gov.br e na 
plataforma eletrônica: http://45.180.40.151:8079/comprasedital/. Mais Informações e/ou esclarecimentos 
pessoalmente através do endereço Av. Prefeito Antônio Alcino Vidotti, 456, e-mail: licitacoes@suzanapolis.
sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3706-9000, das 07h às 11h e das 13h as 17h, de Segunda as Sextas-
-Feiras. Suzanápolis/SP, 05 de Junho de 2025. GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANÁPOLIS

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Processo: 253.00000106/2025-16. Nº da compra no 
Compras Gov: 90006/2025. Nº da compra UNIVESP: 06/2025. UASG: 
481201. A Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNI-
VESP, torna pública a retificação do Aviso de Licitação – Pregão Eletrôni-
co 90006/2025 anteriormente divulgado, cujo objeto é a contratação da 
prestação dos serviços de impressão corporativa por meio de outsourcing, 
com fornecimento de equipamentos, softwares e suprimentos, conforme 
especificado no edital. Onde se lia: Data da sessão pública: 19/06/2025 
às 10h. Leia-se: Data da sessão pública: 24/06/2025 às 10h. Demais con-
dições permanecem inalteradas. O edital retificado encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. São Paulo, 05 de junho de 
2025. Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90006/2025
UASG 380113 – PENITENCIARIA I “DR. DANILO PINHEIRO” DE SOROCABA

Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Maior Desconto na Taxa. Nº Processo: 006.00228631/2025-99. 
Objeto: Prestação de serviço contínuo de gerenciamento do abastecimento de veículos. Total de Itens Licitados: 
01 (um). Valor Estimativo Total da Licitação: 4,76% taxa de administração. Disponibilidade do edital: 06/06/2025. 
Horário: 08h às 17h. Endereço: Rua Altino Arantes, 622 - Sorocaba/SP e Link: https://www.gov.br/pncp. Entrega 
das Propostas: a partir de 06/06/2025 às 9h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/06/2025 às 
09h02 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOE-SP e PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 - REABERTURA

PROCESSO Nº 13.684/2024, destinado ao Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos. Encerramento: 
24/06/2025 às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m no endereço eletrônico https://bllcompras.com. Edital e Escla-
recimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.com. 

Porto Ferreira, 05/06/2025. André Luís Anchão Braga - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025
PROCESSO Nº 2756/2025, destinado a aquisição de sacos de cimento. Encerramento: 18/06/2025 às 08h00m e Se-
ssão Pública às 08h30m no endereço eletrônico https://bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: pregao@porto
ferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.com. 

Porto Ferreira, 03/06/2025. André Luís Anchão Braga - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
PROCESSO Nº 2.951/2025, destinado ao Registro de Preços para aquisição de papel sulfite A4. Encerramento: 
18/06/2025 às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m no endereço eletrônico https://bllcompras.com. Edital e Escla-
recimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.com. 

Porto Ferreira, 04/06/2025. André Luís Anchão Braga - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025
PROCESSO Nº 13.588/2024, destinado ao Registro de Preços para aquisição de materiais e equipamentos médicos, de 
enfermagem e de fi sioterapia. Encerramento: 23/06/2025 às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m no endereço eletrô-
nico https://bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.com. 

Porto Ferreira, 04/06/2025. André Luís Anchão Braga - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
PROCESSO Nº 3.546/2025, destinado ao Registro de Preços para aquisição de fórmulas alimentares. Encerramento: 
18/06/2025 às 08h00m e Sessão Pública: 26/06/2025 às 08h30m no endereço eletrônico https://bllcompras.com. 
Edital e Esclarecimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.com. 

Porto Ferreira, 05/06/2025. André Luís Anchão Braga - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE  LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 253/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2025

Acha-se aberto  na Prefeitura Municipal de Itariri, 
a Licitação Modalidade Pregão Presencial nº.  12/2025,  em 
conformidade com o Processo nº. 253/2025, tipo menor preço, para 
o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E DE HIGIENE, EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE, de acordo com o 
Termo de Referência, Anexo I, do Edital.
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  18/06/2025 ÀS 
09h00min
Os  envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão  recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura  Municipal de Itariri – 
Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.  (Sala 
de Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial 
da Prefeitura de Itariri-  endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/
licitacoes e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à  Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP- 
CEP: 11760-000,  telefone: (13) 34187282, sem custos, neste caso, 
devendo os interessados trazer mídia  para que o Edital seja fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 007/2025

O MUNICIPIO DE JACUPIRANGA, inscrito no CNPJ sob n° 46.582.185/0001-90, com 
sede na Avenida Hilda Mohring de Macedo n° 777 - Bairro Vila Elias - Jacupiranga/
SP representado pelo Prefeito JOÃO BATISTA DE ANDRADE, TORNA PUBLICA por 
meio do Edital, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para 
contratação por prazo determinado em conformidade com os termos do art. 37, Inc. IX, 
da Constituição Federal, art. 76 VII, da Lei Orgânica Municipal e das Leis Municipais n° 
1.208/2016 e 1.432/2022 e Decreto 1.882/2020, sob o “Regime Especial de Direito 
Administrativo”, para provimento de vagas abaixo especificadas.
2 - DAS INSCRIÇÕES
1.1. O Processo Seletivo de que trata o presente Edital tem a finalidade de prover a 
contratação imediata e cadastro reserva para o emprego público de FISIOTERAPEUTA, 
para atuar na Secretaria Municipal de Saúde. 
2.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente através de formulário eletrônico via 
internet, no Site da Prefeitura, no período das 8h do dia 06 de junho de 2025 até às 
23h59min do dia 12 de junho de 2025, não sendo cobrada taxa de inscrição;
2.2. O formulário será disponibilizado no site www.jacupiranga.sp.gov.br – link: 
Concurso – Processo Seletivo, o qual o candidato deverá preencher de forma 
digital o formulário através do link https://jacupiranga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/
wp&itd=5&is=2909&iser=01JEVPNEQHGGKS3TZD9103RGC9 e encaminhar 
juntamente com toda documentação comprobatória, constante no item 2.3 deste 
Capitulo, devendo a documentação ser enviada exclusivamente em PDF ou JPEG;
O EDITAL COMPLETO encontra-se disponível no site oficial da Prefeitura – www.
jacupiranga.sp.gov.br, no link: https://www.jacupiranga.sp.gov.br/concurso/categoria/24/
processo-seletivo/.

Jacupiranga/SP, 05 de junho de 2025.
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal

Angelina Colombo Participações S.A.
CNPJ/ME Nº 35.881.121/0001-74 - NIRE 35.300.546.92-0

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fa¬zenda Bela 
Vista, s/nº, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. Ariranha/SP, 06/06/2024. Rogério Aparecido Ferreira 
de Azevedo - Diretor Presidente. (06, 07, 10/06/2025)

 Colombo Agroindústria S.A.
CNPJ/ME Nº 44.330.975/0001-53 - NIRE 35.300.021.83-5

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fa¬zenda Bela 
Vista, s/nº, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. Ariranha/SP, 06/06/2024. Rogério Aparecido Ferreira 
de Azevedo - Diretor Presidente. (06, 07, 10/06/2025)

Colombo Bioenergia S.A. UTE 1
CNPJ/ME N.º 37.606.297/0001-43 - NIRE 35.300.552.46-6

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda Bela 
Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 
6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. Ariranha/SP, 06/06/2024. Rogério 
Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente. (06, 07, 10/06/2025)

Colombo Bioenergia S.A. UTE 2
CNPJ/ME Nº 36.686.315/0001-81 - NIRE 35.300.550.64-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda Bela 
Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 
6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. Ariranha/SP, 06/06/2024. Rogério 
Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente. (06, 07, 10/06/2025)

 Colombo Bioenergia S.A. UTE 3
CNPJ/MF Nº 36.521.204/0002-04 - NIRE N.º 35.300.549.95-3

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda Bela 
Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Sala 3, CEP 15.964-899, Ariranha, Estado de São Paulo, os documen-
tos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. 
Ariranha/SP, 06/06/2024. Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente. (06, 07, 10/06/2025)

Colombo Bioenergia S.A. UTE 4
CNPJ/ME Nº 36.584.315/0002-51 - NIRE 35.300.550.26-9

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda Bela 
Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Sala 4, CEP 15.964-899, Ariranha, Estado de São Paulo, os documen-
tos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. 
Ariranha/SP, 06/06/2024. Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente. (06, 07, 10/06/2025)

João Colombo Agrícola S.A.
CNPJ/ME Nº 35.881.104/0001-37 - NIRE 35.300.546.93-8

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda Bela 
Vista, s/nº, Prédio Administrativo, 1º Andar, Sala 02, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. Ariranha/SP, 
06/06/2024. Rogério Aparecido Ferreira de Azevedo - Diretor Presidente.  (06, 07, 10/06/2025)

C.G.C. - Administradora e 
Corretora de Seguros Ltda.

CNPJ/ME Nº 65.713.026/0001-22 
NIRE 35.226.656.48-8

COMUNICADO AOS SÓCIOS
Comunicamos que se acham a disposição dos Sócios, na sede da Companhia, localizada na Sala nº 013 do 
Escritório Administrativo Central, localizado na Fazenda Bela Vista, Bairro Moreira, o balanço patrimonial, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de março 2025. Ariranha/SP, 06/06/2024. Rogério Aparecido Ferreira 
de Azevedo - Diretor Presidente. 
 (06, 09 e 10/06/2025)

Citação.Prazo 20dias. Proc. 1064713-89.2022.8.26.0100. A 
Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juiz de Direito da 29ª Vara 
Cível, Foro Central Cível/SP. Faz saber a Claudio Felipe da 
Silva CPF 357.864.598-29, que Navega Mecânica Ltda. 
ajuizou ação Comum, objetivando seja julgada procedente, 
condenando o réu ao pagamento da indenização por danos 
materiais no valor de R$ 2.520,00, referente ao acidente de 
transito causado pelo réu em 05/04/2022, às 15:30hs, na 
Rua Luis Gois nº 714, condenando ainda ao pagamento 
das custas e despesas processuais, e honorários 
advocatícios. Estando o réu em lugar incerto, expede-se 
edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia.     | 05,06 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0014051-87.2012.8.26.0004 O MM. Juiz de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de 
São Paulo, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Felipe Alencar de Moraes Maia, RG 
39105477, CPF 421.684.078-78, que lhe foi proposta 
uma Ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Eco Sabor Restaurante e Lanchonete Ltda., ob-
jetivando a declaração de inexigibilidade das seguintes 
duplicatas nºs 1960, 2102, 2140, e cancelamento dos 
respectivos protestos, por ausência de relação comer-
cial existente entre as partes. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
citação, por edital, com fundamento no Art. 256, inciso 
II do CPC para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decur-
so do prazo do presente edital da data da publicação 
única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, 
inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como 
verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme 
previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido 
de que no caso de revelia será nomeado curador es-
pecial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. nada mais. dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCES-
SO Nº 1024425-75.2016.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Hideo 
Okabayashi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
BARTOLOMEU FERREIRA ALVES, Brasileiro, CPF 
172.330.908-74, Bartolomeu Ferreira Alves Constru-
ções, CNPJ/MF 14.313.503/0001-21 que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese, pro-
cedeu-se a penhora da quantia de R$ 536,07 (fls. 282). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇAO por EDITAL, para que 
em 05 dias úteis, após os 30 dias supra, ofereçam im-
pugnação. São Bernardo do Campo, 09 de maio de 2025. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Bernardo do Campo, aos 22 de maio de 2025.

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
1031608-53.2023.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado 
de São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Mara Gomes Ferreira, RG 19.322.170-
6, CPF 08090886817, e Marcelo Rodrigues Ferreira, 
CPF140.269.988-35, que lhe foi proposta uma Ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Comercial e Ser-
viços JVB S/A, objetivando a rescisão contratual com resti-
tuição de valores, reintegração de posse e taxa de ocupação 
referente ao imóvel sito a rua Esther Maccagna Mancuso 
nº88, Jardim Wallace Simonsen, São Bernardo do Campo, 
São Paulo, pactuado em contrato entre as partes e não 
cumprido pelos requeridos. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de maio de 2025.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1036995-
65.2024.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Jaime 
Henriques da Costa, na forma da Lei, etc. Faz saber a Sante 
Antonini e Cecilia Antonini ambos com CPF comum nº 
681.767.838-20), Antonio da Silva Dutra (CPF: 125.983.418-
21); os demais Mario Zambrini Neto, Silvia Tardin Zambrini, 
Guilhermino Rodrigues de Lima, Brasilio M. Machado, An-
tonio Bataglia, Francisco Natteuzzi, Capri Incorporadora e 
Construtora Ltda. (na pessoa do representante legal), Edi-
fício San Marino (na pessoa do seu sindico), Romildo Fon-
tes Brito, Célio de Tal, de qualificações ignoradas; réus au-
sentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores que Fatima 
Saleh El Hindi Nassabein e Ibraim Saleh Hindi ajuizaram 
Ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio 
sobre o imóvel sito à R. Dr. João Bueno, Vila Augusta, Gua-
rulhos/SP, com área de 907,68m² (aproximadamente), Trans-
crição nº28.173 do 3º CRI da Capital/SP, lotes 5 e 6 da quadra 
DC, I.C: 111.63.76.0049.00.000 e111.63.76.0059.00.000; 
alegando posse (somada) mansa, pacífica e ininterrupta, 
pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para em 15dias, 
após o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de revelia 
(ocasião em que será nomeado curador). E para que pro-
duza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que 
será publicado e afixado como de costume na forma da Lei.

SINAC SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES DE CONSÓRCIO 
- CNPJ nº 43.058.148/0001-90 - Pelo presente edital ficam convocadas as Administradoras de 
Consórcios que atuam no estado de São Paulo, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária a 
se realizar no dia 24 de junho de 2025, por webinar, para apreciar a seguinte ORDEM DO DIA: 
1) Análise de pauta de reivindicações coletivas de trabalho do Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado de São Paulo; 2) Designação de membros da 
Comissão Negociadora Patronal; 3) Autorizar o SINAC firmar convenção coletiva de trabalho ou 
acordo judicial para o período 2025/2026 com o Sindicato acima citado; 4) Fixar contribuição negocial 
das Administradoras que atuam no estado de São Paulo, em favor do SINAC. HORÁRIO: 14h, 
1ª convocação, com a presença da maioria absoluta das administradoras, ou, 14h30, 2ª convocação, 
com a presença de qualquer número de administradoras. A Comissão Negociadora Patronal se 
reunirá com o Sindicato Profissional, oportunamente, também por webinar. A participação na 
AGE será assegurada a toda administradora de consórcios que atue no estado de São Paulo. 
Para tanto, é necessário solicitar link a esta Entidade, até o dia 23 de junho com Ariadne, 
cadastro@abac.org.br. A solicitação será atendida com a indicação de representante da 
administradora e o envio de procuração da qual conste a outorga de poderes para deliberar as 
matérias acima indicadas. Importante: para o controle e segurança, a participação será autorizada 
somente à pessoa que tenha sido indicada por meio do procedimento acima indicado.

São Paulo, 6 de junho de 2025. Vitor Cesar Bonvino - Presidente Regional Sudeste
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